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CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 11010004/2021 

(LN Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica durante o exercício de 2021, visando 

suprir as necessidades da sede da Câmara Municipal. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global estimativo de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), correspondentes ao serviço de distribuição de energia elétrica na 

sede da Câmara. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso XXII, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, que permitem tal 

procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à realização de prévio processo licitatório. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

 XXII – “na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica”.   

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente a empresa COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE - 

COSERN, inscrito no CNPJ: 08.324.196/0001-81, por ser empresa exclusiva no abastecimento de energia elétrica em todo o estado do Rio Grande do Norte, preenchendo, portanto, os 

requisitos recomendáveis para uma contratação dessa espécie que visa, fundamentalmente, suprir as necessidades desta Casa Legislativa.  
  

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso XXII da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação da empresa COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN, inscrito no CNPJ: 08.324.196/0001-81, referente à execução do 

abastecimento de energia elétrica durante o exercício de 2021, visando suprir as necessidades da sede da Câmara Municipal, no valor total estimativo de R$ 4.200,00 (quatro mil e 

duzentos reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilma. Sra. FRANCISCA ANDRESSA SOARES 

RODRIGUES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11010004/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN 

OBJETIVO: contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica durante o exercício de 2021, visando suprir as necessidades da sede da Câmara Municipal.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso XXII, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2021, Atividade 441 - 441-2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte 10010000 – Recursos Ordinários  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 

(LN Nº 8.666/93, art. 25, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de profissional de notória especialização e larga experiência em assessoria técnico-jurídica 

visando o auxílio a mesa diretora desta ilustre casa legislativa, no intuito do Município cumprir com as normas e princípios emanados dos órgãos de controle responsáveis pela disciplina e 

normalização dos atos administrativos; 

Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), a ser quitado em 03 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas de 

R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), correspondentes aos serviços de assessoria técnico-jurídica a serem executados nesta Câmara, visando à boa e regular prática de todos os atos 

processuais necessários a defender os interesses deste Câmara em juízo ou no âmbito da administração pública local e nas demais esferas do poder público. 

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 13, incisos II, III e V, c/c art. 25, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à realização de prévio processo licitatório. 

Art. 25) É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I – OMISSIS 
  .... 

 II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação”. 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente ao Advogado Dr. ALIATÁ PEREIRA PINTO JÚNIOR, inscrito na OAB/RN sob 

o nº 7666, por apresentar vasta experiência nesta área de atuação, relativa aos serviços de assessoria técnico-jurídica junto ao poder legislativo, preenchendo, portanto, os requisitos 

recomendáveis para uma contratação dessa espécie que visa, fundamentalmente, dotar a Câmara Municipal de estrutura técnico-profissional condizente com a realidade pública e 

administrativa dos tempos atuais, sendo, portanto, o mais adequado à plena satisfação do objeto pretendido por esta Casa Legislativa. 
  

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente  
, 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
, 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 13, incisos II, III e V, c/c o art. 25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores que lhe foram introduzidas, que visa à contratação do Advogado Dr. ALIATÁ PEREIRA PINTO JÚNIOR, inscrito na OAB/RN sob o nº 7666, referente à execução dos 

serviços técnicos profissionais, relativos à assessoria jurídica junto a mesa diretora quanto a elaboração de projetos de lei, emissão de pareceres jurídicos quantos aos atos administrativos 

e qualquer outra demanda judicial, pelo período de 03 (três) meses, em juízo ou no âmbito da administrativa pública local e nas demais esferas do poder público, no valor total de R$ 

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), a ser quitado em 03 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) , conforme solicitação constante dos 

autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilma. Sra. FRANCISCA ANDRESSA SOARES 

RODRIGUES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: ALIATÁ PEREIRA PINTO JÚNIOR 

OBJETIVO: contratação de Assessoria Jurídica junto a mesa diretora quanto a elaboração de projetos de lei, emissão de pareceres jurídicos quantos aos atos administrativos e qualquer 

outra demanda judicial, pelo período de 03 (três) meses.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 13, incisos II, III e V, c/c o art. 25, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATATO: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), a ser quitado em 03 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 

reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2021, Atividade 440 - 440-2.1001.1.31.1.2.1.0339036 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Física, Fonte 10010000 – Recursos Ordinários  

VIGÊNCIA: 11/04/2021 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS Nº 001/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO 

GRANDE/RN, E O ADVOGADO DR. ALIATÁ PEREIRA PINTO JÚNIOR, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 
 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, sediada na Rua Elias 

Bessa, nº sn, Centro, inscrita no CNPJ/MF n.º 24.517.278/0001-07, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Presidente VAGNER RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1586860-SSP/RN, inscrita no CPF nº 009.116.684-54, residente e domiciliado na Avenida Alexandre Soares, nº sn, Centro, Taboleiro 

Grande/RN e do outro lado o Advogado DR. ALIATÁ PEREIRA PINTO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RN nº. 7666, portador da Cédula de Identidade nº 

2108996-SSP/RN, inscrito no CPF nº. 050.071.204-21, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº. sn, Centro, Riacho da Cruz/RN, doravante denominados simplesmente 

CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria Jurídica, regido pela Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, pelas cláusulas e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, que mutuamente acordam e aceitam: 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto a contratação do e um advogado, mediante processo de Inexigibilidade de Licitação, para executar os serviços de notória especialização em 

Assessoria Jurídica junto a mesa diretora quanto a elaboração de projetos de lei, emissão de pareceres jurídicos quantos aos atos administrativos e qualquer outra demanda judicial 

Parágrafo Primeiro – A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, no competente processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2021, fundamentado nos termos do art. 13, inciso II, III e V, c/c art. 25, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores que lhe foram introduzidas. 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 – Pela prestação dos serviços advocatícios que se refere a Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 

reais), em 03 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 

Parágrafo Primeiro – O valor estipulado no “Caput” desta Cláusula será depositado na Conta Corrente indicada pelo CONTRATADO, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente; 

Parágrafo Segundo – Fica condicionado, para o efetivo pagamento, a apresentação de Recibo, certidões negativas relativas às obrigações fiscais do CONTRATADO e Relatório de 

Execução dos serviços. 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

3.1 – Os recursos financeiros destinados às despesas relativas à execução dos serviços advocatícios contratados se encontram alocados no Orçamento Geral, Exercício de 2020, Atividade 

440 – 440-2.1001.1.31.1.2.1.0339036 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Física, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSIVIDADE 

4.1 – O CONTRATADO não poderá transferir a terceiras quaisquer informações de natureza técnica, econômica ou comercial, vinculados à execução dos serviços ora contratados, que, 

depois de concluídos, serão exclusivamente do patrimônio da CONTRATANTE, ficando a está reservada os direitos sobre os produtos resultantes. 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 – O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 11 de abril de 2020, podendo ser renovado, mediante Termo Aditivo. 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 – DO CONTRATADO 

6.1.1 – Realizar a execução dos serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância, efetivando todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no 

ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas; 

6.1.2 – Manter a CONTRATANTE devidamente informada sobre os procedimentos e andamento dos processos administrativos de interesse da CONTRATANTE perante aos órgãos 

judiciais; 

6.1.3 – Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso, relativos à CONTRATANTE;  

6.1.4 – Assessorar a CONTRATANTE nos atos requeridos nos processos administrativos a que se refere à Cláusula Primeira; 

6.1.5 – Se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

6.1.6 – Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que vierem a ser proferidas; 

6.1.7 – Acompanhar e assessorar a mesa diretora nas audiências em plenário 

6.1.8 – Cumprir rigorosamente todas as exigências preceituadas pelas cláusulas pactuadas no presente Termo Contratual. 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 – Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos necessários e informações solicitadas por esta, indispensáveis para a execução dos serviços, bem como, no ato da assinatura 

deste Contrato, outorgar instrumento de mandato com os poderes ad judicia et extra, habilitando o advogado CONTRATADO a representá-lo em juízo; 

6.2.2 – Permitir o acesso do CONTRATADO em suas instalações para realização de levantamentos e/ou estudos para subsidiar as demandas judiciais e/ou administrativas: 

6.2.3 – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, dos serviços efetivamente prestados, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato; 

6.2.4 – Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento contratual; 

6.2.5 – Cumprir rigorosamente com todas as cláusulas e condições estabelecidas pelo presente instrumento. 

7 – CLÁUSILA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 – Na ocorrência de inadimplência contratual parcial ou total, o CONTRATADO ficará sujeito as seguintes penalidades e sanções: 

7.1.1 – Advertência; 

7.1.2 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado neste instrumento; 

7.1.3 – Suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratação para execução de serviços com a CONTRATANTE, por período não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação, perante a Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

7.2 – Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços ora contratados, a responsabilidade da CONTRATADA será apurada em processo administrativo, 

sendo aplicada sanção proporcional à responsabilidade 

7.3 – Entende-se por motivo de força maior, para efeito de penalidades e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, epidemias, avalanches, tempestades, 

raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes interessadas, que, mesmo diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência; 

7.4 – O CONTRATADO deverá comunicar a CONTRATANTE os fatos de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos 

para a respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

7.5 – A CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento dos documentos de comprovação dos fatos ocorridos, deverá aceitar ou 

recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa.   

8– CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E ANULAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 – Fica reservado à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao CONTRATADO caiba o direito 

de qualquer indenização ou retenção, seja a que título for pelos motivos a seguir: 
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8.1.1 – Inexecução total ou parcial do contrato; 

8.1.2 – Subcontratação total ou parcial para a execução dos serviços, exceto quando expressamente autorizado pela Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN; 

8.1.3 – Desatendimento das determinações legais e regulamentares, referentes ao objeto do presente Termo de Contrato; 

8.1.4 – Falência; 

8.1.5 – Razões de interesse público; 

8.1.6 – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva para a execução do contrato; 

8.1.7 – Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 

8.1.8 – Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

8.1.9 – Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

8.1.10 – Paralisação dos serviços contratados, sem justas causa e prévia comunicação à administração; 

8.1.11 – Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.1.12 – Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

8.1.14 – A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de documentos necessários à execução do objeto contratado; 

8.1.15 – Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

8.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

8.2.1 – Determinado por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, nos casos retro enumerados; 

8.2.2 – Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo; 

8.2.3 – Judicial, nos termos da legislação aplicável; 

8.2.4 – No caso de haver rescisão motivada pelo que se expressa no item 8.1.5, o CONTRATADO será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido. 

Parágrafo Primeiro – No caso da rescisão do Contrato por culpa do CONTRATADO, esta será responsável por perdas e danos causados à CONTRATANTE, sujeitando-se ainda às 

penalidades previstas na Cláusula Sétima. 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato será considerado nulo se verificada a incapacidade do CONTRATADO na execução dos serviços relativos à assessoria técnico-jurídica de que 

trata a Cláusula Primeira do presente instrumento.  

9 – CLÁUSULA NONA – DOS ADITAMENTOS 

9.1 – Sempre que se tornar necessário e/ou conveniente e mediante manifestação consensual das partes, o presente Contrato poderá ser alterado ou modificado, mediante Termo Aditivo, 

nos termos do art. 65 ou 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

10.1 – O profissional CONTRATADO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE e correrão por conta exclusiva do CONTRATADO todas as obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, obrigando-se a saldá-las na época devida.  

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRANTANTE se responsabilizar pela publicação do resumo deste instrumento no Diário Oficial do Município, na forma do § Único, do art. 61, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

12.1 – A presente contratação fundamenta-se nas disposições previstas no art. 13, incisos II, III e V, c/c art. 25, inciso II, § 1º, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

12.2 – Os casos omissos serão resolvidos consoantes rege a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, de conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente 

instrumento contratual, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.2 – E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 

presenciais abaixo subscritas. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

                  VAGNER RODRIGUES PEREIRA                         DR. ALIATÁ PEREIRA PINTO JÚNIOR 

                                                                                                                    Presidente da Câmara                                                           Assessor Jurídico 

                                                                                       CNPJ/MF Nº 24.517.278/0001-07                                                  OAB/RN Nº 76 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021 

(LN Nº 8.666/93, art. 25, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação, mediante Inexigibilidade de licitação, de empresa para fornecimento de água potável ao 

imóvel da Câmara Municipal, durante o exercício de 2021. 

Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global estimativo de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), correspondentes ao serviço de distribuição de água na sede da 

Câmara Municipal. 

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. art. 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, que permitem tal 

procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à realização de prévio processo licitatório. 

Art. 25) É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

.... 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente a empresa COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO 

NORTE - CAERN, CNPJ: 08.334.385/0001-35, por ser empresa exclusiva de abastecimento de água potável em todo o estado do Rio Grande do Norte, preenchendo, portanto, os 

requisitos recomendáveis para uma contratação dessa espécie que visa, fundamentalmente, suprir as necessidades desta Casa Legislativa.  
  

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação a empresa COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - CAERN, CNPJ: 08.334.385/0001-35, referente à execução dos serviços de 

abastecimento de água potável na sede da Câmara Municipal, no valor total estimativo de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilma. Sra. FRANCISCA ANDRESSA SOARES 

RODRIGUES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - CAERN 

OBJETIVO: contratação, mediante Inexigibilidade de licitação, de empresa para fornecimento de água potável ao imóvel da Câmara Municipal, durante o exercício de 2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATATO: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2021, Atividade 441 - 441-2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte 10010000 – Recursos Ordinários  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 11010008/2021 

(LN Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de serviços técnicos profissionais para geração, acompanhamento e transmissão de GFIP, 

durante o exercício de 2021. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 650,00 

(seiscentos e cinquenta reais), correspondentes a prestação dos serviços. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 
 II – “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”.   

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente a empresa ACÁSSIO MEDEIROS DO CARMO, inscrita no CPF: 058.290.364-

52, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta casa legislativa. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação da empresa ACÁSSIO MEDEIROS DO CARMO, inscrito no CPF: 058.290.364-52, referente à contratação de serviços técnicos profissionais para geração, 

acompanhamento e transmissão de GFIP, durante o exercício de 2021, no valor total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilma. Sra. FRANCISCA ANDRESSA SOARES 

RODRIGUES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11010008/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: ACÁSSIO MEDEIROS DO CARMO 

OBJETIVO: Contratação de serviços técnicos profissionais para geração, acompanhamento e transmissão de GFIP, durante o exercício de 2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta 

reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2021, Atividade 440 - 440-2.1001.1.31.1.2.1.0339036 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Física, Fonte 10010000 – Recursos Ordinários  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, E A 

ACÁSSIO MEDEIROS DO CARMO, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 
 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, sediada na Rua Elias Bessa, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 24.517.278/0001-07, representada neste ato pela 

Excelentíssimo Senhor Presidente VAGNER RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1586860-SSP/RN, inscrita no CPF nº 009.116.684-54, 

residente e domiciliado na Avenida Alexandre Soares, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN e do outro lado ACÁSSIO MEDEIROS DO CARMO, brasileiro, casado, contador, portador 

do RG nº. 2.307.305-SSP/RN, inscrito no CPF nº. 058.290.364-52, residente e domiciliado na Rua Raimundo Araújo, nº 25, Centro, Taboleiro Grande/RN, denominados simplesmente 

CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas, pelas cláusulas e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, que 

mutuamente acordam e aceitam: 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto a Contratação de serviços técnicos profissionais para geração, acompanhamento e transmissão de GFIP, durante o exercício de 2021. 

Parágrafo Primeiro – A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, no competente processo de Dispensa 

de Licitação nº 11010008/2021, fundamentado nos termos do art. art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO   

2.1 – Pela prestação dos serviços contábeis que se refere a Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), em 

12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 

Parágrafo Primeiro – O valor estipulado no “Caput” desta Cláusula será depositado na Conta Corrente indicada pelo CONTRATADO, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente; 

Parágrafo Segundo – Fica condicionado, para o efetivo pagamento, a apresentação de Nota Fiscal, certidões negativas relativas às obrigações fiscais do CONTRATADO e Relatório de 

Execução dos serviços. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução 032/2016 – TCE/RN, alterada pela Resolução 024/2017 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, 

obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 – Os recursos financeiros destinados às despesas relativas à execução dos serviços contratados se encontram alocados no Orçamento Geral, Exercício de 2020, Atividade 440 – 440-

2.1001.1.31.1.2.1.0339036 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Física, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSIVIDADE 
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4.1 – O CONTRATADO não poderá transferir a terceiros quaisquer informações de natureza técnica, econômica ou comercial, vinculados à execução dos serviços ora contratados, que, 

depois de concluídos, serão exclusivamente do patrimônio da CONTRATANTE, ficando a está reservada os direitos sobre os produtos resultantes. 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 – O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021. 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 – DO CONTRATADO 

6.1 – Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

6.1.1 – Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução do presente Termo de Contrato, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

6.1.2 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito, da CONTRATANTE; 

6.1.3 – Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 

6.1.4 – Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da execução do objeto do instrumento contratual firmado; 

6.2 – Por força do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar à CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de 

quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 – Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos necessários e informações solicitadas por esta, indispensáveis para a execução dos serviços, bem como, no ato da assinatura 

deste Contrato, outorgar instrumento de mandato com os poderes ad judicia et extra, habilitando o advogado CONTRATADO a representá-lo em juízo; 

6.2.2 – Permitir o acesso do CONTRATADO em suas instalações para realização de levantamentos e/ou estudos para subsidiar as demandas judiciais e/ou administrativas: 

6.2.3 – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, dos serviços efetivamente prestados, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato; 

6.2.4 – Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento contratual; 

6.2.5 – Cumprir rigorosamente com todas as cláusulas e condições estabelecidas pelo presente instrumento. 

7 – CLÁUSILA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 – Na ocorrência de inadimplência contratual parcial ou total, o CONTRATADO ficará sujeito as seguintes penalidades e sanções: 

7.1.1 – Advertência; 

7.1.2 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado neste instrumento; 

7.1.3 – Suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratação para execução de serviços com a CONTRATANTE, por período não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes  da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação, perante a Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

7.2 – Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços ora contratados, a responsabilidade da CONTRATADA será apurada em processo administrativo, 

sendo aplicada sanção proporcional à responsabilidade. 

7.3 – Entende-se por motivo de força maior, para efeito de penalidades e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, epidemias,  avalanches, tempestades, 

raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes interessadas, que, mesmo diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência; 

7.4 – O CONTRATADO deverá comunicar a CONTRATANTE os fatos de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos 

para a respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

7.5 – A CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento dos documentos de comprovação dos fatos ocorridos, deverá aceitar ou 

recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa.   

8– CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E ANULAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 – Fica reservado à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao CONTRATADO caiba o direito 

de qualquer indenização ou retenção, seja a que título for pelos motivos a seguir: 

8.1.1 – Inexecução total ou parcial do contrato; 

8.1.2 – Subcontratação total ou parcial para a execução dos serviços, exceto quando expressamente autorizado pela Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN; 

8.1.3 – Desatendimento das determinações legais e regulamentares, referentes ao objeto do presente Termo de Contrato; 

8.1.4 – Falência; 

8.1.5 – Razões de interesse público; 

8.1.6 – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva para a execução do contrato; 

8.1.7 – Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 

8.1.8 – Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

8.1.9 – Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

8.1.10 – Paralisação dos serviços contratados, sem justas causa e prévia comunicação à administração; 

8.1.11 – Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.1.12 – Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

8.1.14 – A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de documentos necessários à execução do objeto contratado; 

8.1.15 – Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

8.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

8.2.1 – Determinado por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, nos casos retro enumerados; 

8.2.2 – Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo; 

8.2.3 – Judicial, nos termos da legislação aplicável; 

8.2.4 – No caso de haver rescisão motivada pelo que se expressa no item 8.1.5, o CONTRATADO será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido. 

Parágrafo Primeiro – No caso da rescisão do Contrato por culpa do CONTRATADO, esta será responsável por perdas e danos causados à CONTRATANTE, sujeitando-se ainda às 

penalidades previstas na Cláusula Sétima. 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato será considerado nulo se verificada a incapacidade do CONTRATADO na execução dos serviços relativos à assessoria técnico-jurídica de que 

trata a Cláusula Primeira do presente instrumento.  

9 – CLÁUSULA NONA – DOS ADITAMENTOS 

9.1 – Sempre que se tornar necessário e/ou conveniente e mediante manifestação consensual das partes, o presente Contrato poderá ser alterado ou modificado, mediante Termo Aditivo, 

nos termos do art. 65 ou 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

10.1 – O profissional CONTRATADO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE e correrão por conta exclusiva do CONTRATADO todas as obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, obrigando-se a saldá-las na época devida.  

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRANTANTE se responsabilizar pela publicação do resumo deste instrumento no Diário Oficial do Município, na forma do § Único, do art. 61, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

12.1 – A presente contratação fundamenta-se nas disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas. 

12.2 – Os casos omissos serão resolvidos consoantes rege a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, de conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
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13.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente 

instrumento contratual, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja.    

13.2 – E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 

presenciais abaixo subscritas. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

                  VAGNER RODRIGUES PEREIRA                         ACASSIO MEDEIROS DO CARMO 

                                                                                                                    Presidente da Câmara                                                                Contratado  

                                                                                       CNPJ/MF Nº 24.517.278/0001-07                                                  CPF: 058.290.364-52 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 11010006/2021 

(LN Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contração de uma empresa especializada no fornecimento de link de Internet, bem como sua manutenção 

preventiva e corretiva, com banda garantida, assegurando a velocidade real, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (se te) dias por semana, utilizando equipamentos homologados 

pela Anatel, disponibilizando suporte técnico (In Loco), imediato e por telefone, visando suprir as necessidades da sede da Câmara Municipal. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de 

R$ 120,00 (cento e vinte reais), correspondentes ao fornecimento de link de internet. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 
 II – “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”.   

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente a empresa FENIXNETCOM SERVIÇOS TECNOLÓGICOS EM 

TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ: 21.080.022/0001-89, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta casa legislativa. 
  

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação da empresa FENIXNETCOM SERVIÇOS TECNOLÓGICOS EM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ: 21.080.022/0001-89, referente à 

contração de uma empresa especializada no fornecimento de link de Internet, bem como sua manutenção preventiva e corretiva, com banda garantida, assegurando a velocidade real, 

durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, utilizando equipamentos homologados pela Anatel, disponibilizando suporte técnico (In Loco), imediato e por 

telefone, visando suprir as necessidades da Câmara Municipal, no valor total de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas de R$ 120,00 (cento e vinte reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilma. Sra. FRANCISCA ANDRESSA SOARES 

RODRIGUES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11010006/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: FENIXNETCOM SERVIÇOS TECNOLÓGICOS EM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

OBJETIVO: Contração de uma empresa especializada no fornecimento de link de Internet, bem como sua manutenção preventiva e corretiva, com banda garantida, assegurando a 

velocidade real, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, utilizando equipamentos homologados pela Anatel, disponibilizando suporte técnico (In Loco), 

imediato e por telefone, visando suprir as necessidades da Câmara Municipal.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 120,00 (cento e vinte 

reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2021, Atividade 441 - 441-2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte 10010000 – Recursos Ordinários  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, E A 

EMPRESA FENIXNETCOM SERVIÇOS TECNOLÓGICOS EM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 
 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, sediada na Rua Elias Bessa, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 24.517.278/0001-07, representada neste ato pela 

Excelentíssimo Senhor Presidente VAGNER RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1586860-SSP/RN, inscrita no CPF nº 009.116.684-54, 

residente e domiciliado na Avenida Alexandre Soares, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN e do outro lado a empresa FENIXNETCOM SERVIÇOS TECNOLÓGICOS EM 

TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº. 21.080.022/0001-89, estabelecida na Avenida da Independência, nº. 1622, sala 01, Centro, Pau dos Ferros/RN, 

representada neste ato pelo seu titular HALISSON FAGNER DE OLIVEIRA SOBRAL, brasileiro, casado, empresário, portadora do RG nº. 96002534422-SSP/CE, inscrita no CPF nº. 

815.903.923-72, residente e domiciliado na Rua Santa Luzia, nº 13, Centro, Severiano Melo/RN, denominados simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria Contábil, regido pela Lei Federal nº. 8.666,  de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores 

que lhe foram introduzidas, pelas cláusulas e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado, que mutuamente acordam e aceitam: 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto a contratação de assessoria contábil, mediante processo de Inexigibilidade de Licitação, visando desenvolver as atividades inerentes aos 

serviços técnicos profissionais em assessoria qualificada em contabilidade pública, acompanhamento da execução orçamentária (contabilização, classificação e emissão de balancetes, 

balanços e demonstrações periódicos) e prestações de contas bimestrais junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN (SIAI). 

Parágrafo Primeiro – A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, no competente processo de Dispensa 

de Licitação nº 11010006/2021 fundamentado nos termos do art. art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 – Pela prestação dos serviços contábeis que se refere a Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta 

reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

Parágrafo Primeiro – O valor estipulado no “Caput” desta Cláusula será depositado na Conta Corrente indicada pelo CONTRATADO, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente; 

Parágrafo Segundo – Fica condicionado, para o efetivo pagamento, a apresentação de Nota Fiscal, certidões negativas relativas às obrigações fiscais do CONTRATADO e Relatório de 

Execução dos serviços. 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1 – Os recursos financeiros destinados às despesas relativas à execução dos serviços contratados se encontram alocados no Orçamento Geral, Exercício de 2020, Atividade 441 – 441-

2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSIVIDADE 

4.1 – O CONTRATADO não poderá transferir a terceiros quaisquer informações de natureza técnica, econômica ou comercial, vinculados à execução dos serviços ora contratados, que, 

depois de concluídos, serão exclusivamente do patrimônio da CONTRATANTE, ficando a está reservada os direitos sobre os produtos resultantes. 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 – O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ser renovado, mediante Termo Aditivo. 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 – DO CONTRATADO 

6.1 – Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

6.1.1 – Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução do presente Termo de Contrato, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

6.1.2 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito, da CONTRATANTE; 

6.1.3 – Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 

6.1.4 – Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da execução do objeto do instrumento contratual firmado; 

6.2 – Por força do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar à CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de 

quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 – Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos necessários e informações solicitadas por esta, indispensáveis para a execução dos serviços, bem como, no ato da assinatura 

deste Contrato, outorgar instrumento de mandato com os poderes ad judicia et extra, habilitando o advogado CONTRATADO a representá-lo em juízo; 

6.2.2 – Permitir o acesso do CONTRATADO em suas instalações para realização de levantamentos e/ou estudos para subsidiar as demandas judiciais e/ou administrativas: 

6.2.3 – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, dos serviços efetivamente prestados, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato; 

6.2.4 – Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento contratual; 

6.2.5 – Cumprir rigorosamente com todas as cláusulas e condições estabelecidas pelo presente instrumento. 

7 – CLÁUSILA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 – Na ocorrência de inadimplência contratual parcial ou total, o CONTRATADO ficará sujeito as seguintes penalidades e sanções: 

7.1.1 – Advertência; 

7.1.2 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado neste instrumento; 

7.1.3 – Suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratação para execução de serviços com a CONTRATANTE, por período não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação, perante a Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

7.2 – Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços ora contratados, a responsabilidade da CONTRATADA será apurada em processo administrativo, 

sendo aplicada sanção proporcional à responsabilidade. 

7.3 – Entende-se por motivo de força maior, para efeito de penalidades e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, epidemias, avalanches, tempestades, 

raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes interessadas, que, mesmo diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência; 

7.4 – O CONTRATADO deverá comunicar a CONTRATANTE os fatos de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos 

para a respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

7.5 – A CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento dos documentos de comprovação dos fatos ocorridos, deverá aceitar ou 

recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa.   

8– CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E ANULAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 – Fica reservado à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao CONTRATADO caiba o direito 

de qualquer indenização ou retenção, seja a que título for pelos motivos a seguir: 

8.1.1 – Inexecução total ou parcial do contrato; 

8.1.2 – Subcontratação total ou parcial para a execução dos serviços, exceto quando expressamente autorizado pela Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN; 

8.1.3 – Desatendimento das determinações legais e regulamentares, referentes ao objeto do presente Termo de Contrato; 

8.1.4 – Falência; 

8.1.5 – Razões de interesse público; 

8.1.6 – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva para a execução do contrato; 

8.1.7 – Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 

8.1.8 – Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

8.1.9 – Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

8.1.10 – Paralisação dos serviços contratados, sem justas causa e prévia comunicação à administração; 

8.1.11 – Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.1.12 – Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

8.1.14 – A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de documentos necessários à execução do objeto contratado; 

8.1.15 – Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

8.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

8.2.1 – Determinado por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, nos casos retro enumerados; 

8.2.2 – Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo; 

8.2.3 – Judicial, nos termos da legislação aplicável; 

8.2.4 – No caso de haver rescisão motivada pelo que se expressa no item 8.1.5, o CONTRATADO será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido. 

Parágrafo Primeiro – No caso da rescisão do Contrato por culpa do CONTRATADO, esta será responsável por perdas e danos causados à CONTRATANTE, sujeitando-se ainda às 

penalidades previstas na Cláusula Sétima. 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato será considerado nulo se verificada a incapacidade do CONTRATADO na execução dos serviços relativos à assessoria técnico-jurídica de que 

trata a Cláusula Primeira do presente instrumento.  

9 – CLÁUSULA NONA – DOS ADITAMENTOS 

9.1 – Sempre que se tornar necessário e/ou conveniente e mediante manifestação consensual das partes, o presente Contrato poderá ser alterado ou modificado, mediante Termo Aditivo, 

nos termos do art. 65 ou 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

10.1 – O profissional CONTRATADO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE e correrão por conta exclusiva do CONTRATADO todas as obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, obrigando-se a saldá-las na época devida.  

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRANTANTE se responsabilizar pela publicação do resumo deste instrumento no Diário Oficial do Município, na forma do § Único, do art. 61, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

12.1 – A presente contratação fundamenta-se nas disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas. 
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12.2 – Os casos omissos serão resolvidos consoantes rege a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, de conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente 

instrumento contratual, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.2 – E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 

presenciais abaixo subscritas. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

                        VAGNER RODRIGUES PEREIRA                                    HALISSON FAGNER DE OLIVEIRA SOBRAL                                                                                                                    

Presidente da Câmara                                                                                Contratado  

                                                                               CNPJ/MF Nº 24.517.278/0001-07                                                       CPF: 058.290.364-52 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 11010007/2021 

(LN Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais, para o 

desenvolvimento de assessoria administrativa, respectivamente, aos processos de compra, rotinas processuais e financeira. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), a ser quitado em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), correspondentes a prestação dos serviços. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 
 II – “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”.   

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente a empresa JOÃO PAULO FERREIRA DE MORAES ME, inscrita no CNPJ: 

21.671.939/0001-58, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta casa legislativa. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação da empresa JOÃO PAULO FERREIRA DE MORAES ME, inscrita no CNPJ: 21.671.939/0001-58, referente à contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços técnicos profissionais, para o desenvolvimento de assessoria administrativa, respectivamente, aos processos de compra, rotinas processuais e financeira, no valor total de R$ 

14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), a ser quitado em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme solicitação 

constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilma. Sra. FRANCISCA ANDRESSA SOARES 

RODRIGUES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11010007/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: JOÃO APULO FERREIRA DE MORAES ME 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais, para o desenvolvimento de assessoria administrativa, respectivamente, aos 

processos de compra, rotinas processuais e financeira.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), a ser quitado em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2021, Atividade 441 - 441-2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte 10010000 – Recursos Ordinários  

VIGÊNCIA: 11/07/2021 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, E A 

EMPRESA JOÃO PAULO FERREIRA DE MORAES ME, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 
 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, sediada na Rua Elias Bessa, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 24.517.278/0001-07, representada neste ato pela 

Excelentíssimo Senhor Presidente VAGNER RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1586860-SSP/RN, inscrita no CPF nº 009.116.684-54, 

residente e domiciliado na Avenida Alexandre Soares, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN e do outro lado a empresa JOÃO PAULO FERREIRA DE MORAES ME, inscrita no 

CNPJ/MF nº. 21.671.939/0001-58, estabelecida na Rua Domingos Diógenes, nº. 247, Centro, São Francisco do Oeste/RN, representada neste ato pelo seu titular JOÃO PAULO 

FERREIRA DE MORAES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº. 1887095-SSP/RN, inscrito no CPF nº. 050.930.604-70, residente e domiciliado na Rua Vital de Castro, nº 

sn, Centro, Taboleiro Grande/RN, denominados simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, pelas cláusulas e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, que mutuamente acordam e aceitam: 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto a locação de licença de uso se software de contabilidade, gestão de compras, administração patrimonial e portal de transparência contábil 

Parágrafo Primeiro – A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, no competente processo de Dispensa 

de Licitação nº 11010007/2021, fundamentado nos termos do art. art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO  

2.1 – Pela prestação dos serviços contábeis que se refere a Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais), em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Parágrafo Primeiro – O valor estipulado no “Caput” desta Cláusula será depositado na Conta Corrente indicada pelo CONTRATADO, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente; 

Parágrafo Segundo – Fica condicionado, para o efetivo pagamento, a apresentação de Nota Fiscal, certidões negativas relativas às obrigações fiscais do CONTRATADO e Relatório de 

Execução dos serviços. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução 032/2016 – TCE/RN, alterada pela Resolução 024/2017 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, 

obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1 – Os recursos financeiros destinados às despesas relativas à execução dos serviços contratados se encontram alocados no Orçamento Geral, Exercício de 2020, Atividade 441 – 441-

2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSIVIDADE 

4.1 – O CONTRATADO não poderá transferir a terceiros quaisquer informações de natureza técnica, econômica ou comercial, vinculados à execução dos serviços ora contratados, que, 

depois de concluídos, serão exclusivamente do patrimônio da CONTRATANTE, ficando a está reservada os direitos sobre os produtos resultantes. 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 – O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 11 de julho de 2021. 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 – DO CONTRATADO 

6.1 – Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

6.1.1 – Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução do presente Termo de Contrato, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

6.1.2 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito, da CONTRATANTE; 

6.1.3 – Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 

6.1.4 – Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da execução do objeto do instrumento contratual firmado; 

6.2 – Por força do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar à CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de 

quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 – Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos necessários e informações solicitadas por esta, indispensáveis para a execução dos serviços, bem como, no ato da assinatura 

deste Contrato, outorgar instrumento de mandato com os poderes ad judicia et extra, habilitando o advogado CONTRATADO a representá-lo em juízo; 

6.2.2 – Permitir o acesso do CONTRATADO em suas instalações para realização de levantamentos e/ou estudos para subsidiar as demandas judiciais e/ou administrativas: 

6.2.3 – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, dos serviços efetivamente prestados, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato; 

6.2.4 – Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento contratual; 

6.2.5 – Cumprir rigorosamente com todas as cláusulas e condições estabelecidas pelo presente instrumento. 

7 – CLÁUSILA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 – Na ocorrência de inadimplência contratual parcial ou total, o CONTRATADO ficará sujeito as seguintes penalidades e sanções: 

7.1.1 – Advertência; 

7.1.2 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado neste instrumento; 

7.1.3 – Suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratação para execução de serviços com a CONTRATANTE, por período não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação, perante a Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

7.2 – Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços ora contratados, a responsabilidade da CONTRATADA será apurada em processo administrativo, 

sendo aplicada sanção proporcional à responsabilidade. 

7.3 – Entende-se por motivo de força maior, para efeito de penalidades e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, epidemias, avalanches, tempestades, 

raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes interessadas, que, mesmo diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência; 

7.4 – O CONTRATADO deverá comunicar a CONTRATANTE os fatos de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos 

para a respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

7.5 – A CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento dos documentos de comprovação dos fatos ocorridos, deverá aceitar ou 

recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa.   

8– CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E ANULAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 – Fica reservado à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao CONTRATADO caiba o direito 

de qualquer indenização ou retenção, seja a que título for pelos motivos a seguir: 

8.1.1 – Inexecução total ou parcial do contrato; 

8.1.2 – Subcontratação total ou parcial para a execução dos serviços, exceto quando expressamente autorizado pela Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN; 

8.1.3 – Desatendimento das determinações legais e regulamentares, referentes ao objeto do presente Termo de Contrato; 

8.1.4 – Falência; 

8.1.5 – Razões de interesse público; 

8.1.6 – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva para a execução do contrato; 

8.1.7 – Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 

8.1.8 – Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

8.1.9 – Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

8.1.10 – Paralisação dos serviços contratados, sem justas causa e prévia comunicação à administração; 

8.1.11 – Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.1.12 – Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

8.1.14 – A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de documentos necessários à execução do objeto contratado; 

8.1.15 – Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

8.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

8.2.1 – Determinado por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, nos casos retro enumerados; 

8.2.2 – Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo; 

8.2.3 – Judicial, nos termos da legislação aplicável; 

8.2.4 – No caso de haver rescisão motivada pelo que se expressa no item 8.1.5, o CONTRATADO será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido. 

Parágrafo Primeiro – No caso da rescisão do Contrato por culpa do CONTRATADO, esta será responsável por perdas e danos causados à CONTRATANTE, sujeitando-se ainda às 

penalidades previstas na Cláusula Sétima. 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato será considerado nulo se verificada a incapacidade do CONTRATADO na execução dos serviços relativos à assessoria técnico-jurídica de que 

trata a Cláusula Primeira do presente instrumento.  

9 – CLÁUSULA NONA – DOS ADITAMENTOS 

9.1 – Sempre que se tornar necessário e/ou conveniente e mediante manifestação consensual das partes, o presente Contrato poderá ser alterado ou modificado, mediante Termo Aditivo, 

nos termos do art. 65 ou 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

10.1 – O profissional CONTRATADO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE e correrão por conta exclusiva do CONTRATADO todas as obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, obrigando-se a saldá-las na época devida.  

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRANTANTE se responsabilizar pela publicação do resumo deste instrumento no Diário Oficial do Município, na forma do § Único, do art. 61, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

12.1 – A presente contratação fundamenta-se nas disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas. 
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12.2 – Os casos omissos serão resolvidos consoantes rege a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, de conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente 

instrumento contratual, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.2 – E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 

presenciais abaixo subscritas. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

                        VAGNER RODRIGUES PEREIRA                                    JOÃO PAULO FERREIRA DE MORAES                                                                           

           Presidente da Câmara                                                                        Titular da Contratada  

                                                                               CNPJ/MF Nº 24.517.278/0001-07                                                       CNPJ: 21.671.939/0001-58 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 11010005/2021 

(LN Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a locação de licença de uso se software de contabilidade, gestão de compras, administração patrimonial e 

portal de transparência contábil, visando suprir as necessidades da sede da Câmara Municipal. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 

700,00 (setecentos reais), correspondentes a locação do software. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 
II – “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”.   

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente a empresa SISTEMAS INTEGRADOS APLICADO AO SETOR PÚBLICO 

LTDA ME, inscrita no CNPJ: 18.603.971/0001-91, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta casa legislativa. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação da empresa SISTEMAS INTEGRADOS APLICADO AO SETOR PÚBLICO LTDA ME, inscrita no CNPJ: 18.603.971/0001-91, referente à locação de licença de 

uso se software de contabilidade, gestão de compras, administração patrimonial e portal de transparência contábil , no valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), a ser 

quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 700,00 (setecentos reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilma. Sra. FRANCISCA ANDRESSA SOARES 

RODRIGUES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11010005/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: SISTEMAS INTEGRADOS APLICADO AO SETOR PÚBLICO LTDA ME 

OBJETIVO: Locação de licença de uso se software de contabilidade, gestão de compras, administração patrimonial e portal de transparência contábil.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 700,00 (setecentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2021, Atividade 441 - 441-2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte 10010000 – Recursos Ordinários  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS Nº 003/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO 

GRANDE/RN, E A EMPRESA SISTEMAS INTEGRADOS APLICADO AO SETOR PÚBLICO LTDA ME, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 
 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, sediada na Rua Elias Bessa, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 24.517.278/0001-07, representada neste ato pela 

Excelentíssimo Senhor Presidente VAGNER RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1586860-SSP/RN, inscrita no CPF nº 009.116.684-54, 

residente e domiciliado na Avenida Alexandre Soares, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN e do outro lado a empresa SISTEMAS INTEGRADOS APLICADO AO SETOR 

PÚBLICO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 18.603.971/0001-91, estabelecida na Avenida da Independência, nº. 2000, sala 01, Centro, Pau dos Ferros/RN, representada neste ato 

pelo seu titular IVONZÉLIO LEITE NUNES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº. 1884981-SSP/RN, inscrito no CPF nº. 055.604.814-13, residente e domiciliado na Rua 

das violetas, nº 35, Aluízio Diógenes, Pau dos Ferros/RN, denominados simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, regido 

pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, pelas cláusulas e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, que mutuamente acordam e aceitam: 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto a locação de licença de uso se software de contabilidade, gestão de compras, administração patrimonial e portal de transparência contábil 

Parágrafo Primeiro – A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, no competente processo de Dispensa 

de Licitação nº 11010005/2021, fundamentado nos termos do art. art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO   

2.1 – Pela prestação dos serviços contábeis que se refere a Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), 

em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 700,00 (setecentos reais). 

Parágrafo Primeiro – O valor estipulado no “Caput” desta Cláusula será depositado na Conta Corrente indicada pelo CONTRATADO, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente; 

Parágrafo Segundo – Fica condicionado, para o efetivo pagamento, a apresentação de Nota Fiscal, certidões negativas relativas às obrigações fiscais do CONTRATADO e Relatório de 

Execução dos serviços. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução 032/2016 – TCE/RN, alterada pela Resolução 024/2017 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, 

obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

3.1 – Os recursos financeiros destinados às despesas relativas à execução dos serviços contratados se encontram alocados no Orçamento Geral, Exercício de 2020, Atividade 441 – 441-

2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSIVIDADE 

4.1 – O CONTRATADO não poderá transferir a terceiros quaisquer informações de natureza técnica, econômica ou comercial, vinculados à execução dos serviços ora contratados, que, 

depois de concluídos, serão exclusivamente do patrimônio da CONTRATANTE, ficando a está reservada os direitos sobre os produtos resultantes. 
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5 – CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 – O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ser renovado, mediante Termo Aditivo. 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 – DO CONTRATADO 

6.1 – Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

6.1.1 – Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução do presente Termo de Contrato, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

6.1.2 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito, da CONTRATANTE; 

6.1.3 – Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 

6.1.4 – Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da execução do objeto do instrumento contratual firmado; 

6.2 – Por força do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar à CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de 

quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 – Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos necessários e informações solicitadas por esta, indispensáveis para a execução dos serviços, bem como, no ato da assinatura 

deste Contrato, outorgar instrumento de mandato com os poderes ad judicia et extra, habilitando o advogado CONTRATADO a representá-lo em juízo; 

6.2.2 – Permitir o acesso do CONTRATADO em suas instalações para realização de levantamentos e/ou estudos para subsidiar as demandas judiciais e/ou administrativas: 

6.2.3 – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, dos serviços efetivamente prestados, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato; 

6.2.4 – Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento contratual; 

6.2.5 – Cumprir rigorosamente com todas as cláusulas e condições estabelecidas pelo presente instrumento. 

7 – CLÁUSILA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 – Na ocorrência de inadimplência contratual parcial ou total, o CONTRATADO ficará sujeito as seguintes penalidades e sanções: 

7.1.1 – Advertência; 

7.1.2 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado neste instrumento; 

7.1.3 – Suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratação para execução de serviços com a CONTRATANTE, por período não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação, perante a Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

7.2 – Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços ora contratados, a responsabilidade da CONTRATADA será apurada em processo administrativo, 

sendo aplicada sanção proporcional à responsabilidade. 

7.3 – Entende-se por motivo de força maior, para efeito de penalidades e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, epidemias, avalanches, tempestades, 

raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes interessadas, que, mesmo diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência; 

7.4 – O CONTRATADO deverá comunicar a CONTRATANTE os fatos de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos 

para a respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

7.5 – A CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento dos documentos de comprovação dos fatos oco rridos, deverá aceitar ou 

recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa.   

8– CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E ANULAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 – Fica reservado à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao CONTRATADO caiba o direito 

de qualquer indenização ou retenção, seja a que título for pelos motivos a seguir: 

8.1.1 – Inexecução total ou parcial do contrato; 

8.1.2 – Subcontratação total ou parcial para a execução dos serviços, exceto quando expressamente autorizado pela Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN; 

8.1.3 – Desatendimento das determinações legais e regulamentares, referentes ao objeto do presente Termo de Contrato; 

8.1.4 – Falência 

8.1.5 – Razões de interesse público; 

8.1.6 – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva para a execução do contrato; 

8.1.7 – Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 

8.1.8 – Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

8.1.9 – Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

8.1.10 – Paralisação dos serviços contratados, sem justas causa e prévia comunicação à administração; 

8.1.11 – Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.1.12 – Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

8.1.14 – A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de documentos necessários à execução do objeto contratado; 

8.1.15 – Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

8.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

8.2.1 – Determinado por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, nos casos retro enumerados; 

8.2.2 – Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo; 

8.2.3 – Judicial, nos termos da legislação aplicável; 

8.2.4 – No caso de haver rescisão motivada pelo que se expressa no item 8.1.5, o CONTRATADO será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido. 

Parágrafo Primeiro – No caso da rescisão do Contrato por culpa do CONTRATADO, esta será responsável por perdas e danos causados à CONTRATANTE, sujeitando-se ainda às 

penalidades previstas na Cláusula Sétima. 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato será considerado nulo se verificada a incapacidade do CONTRATADO na execução dos serviços relativos à assessoria técnico-jurídica de que 

trata a Cláusula Primeira do presente instrumento.  

9 – CLÁUSULA NONA – DOS ADITAMENTOS 

9.1 – Sempre que se tornar necessário e/ou conveniente e mediante manifestação consensual das partes, o presente Contrato poderá ser alterado ou modificado, mediante Termo Aditivo, 

nos termos do art. 65 ou 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCI 

10.1 – O profissional CONTRATADO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE e correrão por conta exclusiva do CONTRATADO todas as obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, obrigando-se a saldá-las na época devida.  

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃ 

11.1 – A CONTRANTANTE se responsabilizar pela publicação do resumo deste instrumento no Diário Oficial do Município, na forma do § Único, do art. 61, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

12.1 – A presente contratação fundamenta-se nas disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas. 

12.2 – Os casos omissos serão resolvidos consoantes rege a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, de conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente 

instrumento contratual, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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13.2 – E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 

presenciais abaixo subscritas. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

               VAGNER RODRIGUES PEREIRA                                              IVONZÉLIO LEITE NUNES                                                                           

           Presidente da Câmara                                                                        Titular da Contratada  

                                                                               CNPJ/MF Nº 24.517.278/0001-07                                                       CNPJ: 18.603.971/0001-91 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021 

(LN Nº 8.666/93, art. 25, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de assessoria contábil, mediante processo de Inexigibilidade de Licitação, visando 

desenvolver as atividades inerentes aos serviços técnicos profissionais em assessoria qualificada em contabilidade pública, acompanhamento da execução orçamentária (contabilização, 

classificação e emissão de balancetes, balanços e demonstrações periódicos) e prestações de contas bimestrais junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN 

(SIAI). 

Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 

3.000,00 (três reais), correspondentes aos serviços de assessoria técnico-contábil a serem executados nesta Câmara, visando oferecer a prestação de contas nos prazos estabelecidos pelos 

Órgãos de Controle, de modo a garantir a plena regularidade das contas, além de orientações pertinentes ao campo administrativo na área contábil. 

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 13, inciso III c/c art. 25, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à realização de prévio processo licita tório. 

Art. 25) É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I – OMISSIS 

.... 
 II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação”. 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente a empresa K KEILE SOUZA MEDEIROS ME, inscrito no CNPJ: 

36.293.503/0001-40, por apresentar vasta experiência nesta área de atuação, relativa aos serviços de assessoria técnico-contábil junto ao poder legislativo, preenchendo, portanto, os 

requisitos recomendáveis para uma contratação dessa espécie que visa, fundamentalmente, dotar a Câmara Municipal de estrutura técnico-contábil condizente com a realidade pública e 

administrativa dos tempos atuais, sendo, portanto, o mais adequado à plena satisfação do objeto pretendido por esta Casa Legislativa. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
, 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 13, incisos III, c/c o art. 25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores que lhe foram introduzidas, que visa à contratação da empresa K KEILE SOUZA MEDEIROS ME, inscrito no CNPJ: 36.293.503/0001-40, referente à execução dos 

serviços técnicos profissionais, relativos à assessoria contábil, mediante processo de Inexigibilidade de Licitação, visando desenvolver as atividades inerentes aos serviços técnicos 

profissionais em assessoria qualificada em contabilidade pública, acompanhamento da execução orçamentária (contabilização, classificação e emissão de balancetes, balanços e 

demonstrações periódicos) e prestações de contas bimestrais junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN (SIAI), no valor total de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilma. Sra. FRANCISCA ANDRESSA SOARES 

RODRIGUES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: K KEILE SOUZA MEDEIROS ME 

OBJETIVO: serviços técnicos profissionais, relativos à assessoria contábil, mediante processo de Inexigibilidade de Licitação, visando desenvolver as atividades inerentes aos serviços 

técnicos profissionais em assessoria qualificada em contabilidade pública, acompanhamento da execução orçamentária (contabilização, classificação e emissão de balancetes, balanços e 

demonstrações periódicos) e prestações de contas bimestrais junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN (SIAI).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 13, incisos III, c/c o art. 25, inciso II, § 1º da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores que lhe foram introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATATO: R$ 36.000,00 (trinta e seis reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2021, Atividade 441 - 441-2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte 10010000 – Recursos Ordinários  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS Nº 002/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO 

GRANDE/RN, E A EMPRESA K KEILE SOUZA MEDEIROS ME, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 
 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, sediada na Rua Elias Bessa, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 24.517.278/0001-07, representada neste ato pela 

Excelentíssimo Senhor Presidente VAGNER RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1586860-SSP/RN, inscrita no CPF nº 009.116.684-54, 

residente e domiciliado na Avenida Alexandre Soares, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN e do outro lado a empresa K KEILE SOUZA MEDEIROS ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 

36.293.503/0001-40, estabelecida na Avenida da Independência, nº. 1622, sala 01, Centro, Pau dos Ferros/RN, representada neste ato pelo seu titular KALINE KEILE SOUZA 

MEDEIROS, brasileira, solteira, contadora, portadora do RG nº. 2365224-SSP/RN, inscrita no CPF nº. 053.077.494-14, CRC-RN 010396-O-8, residente e domiciliada na Rua Sergio 

Dantas, nº 218, Centro, Francisco Dantas/RN, denominados simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Prestação de 

Serviços Técnicos Especializados em Assessoria Contábil, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, pelas cláusulas e 

pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, que mutuamente acordam e aceitam: 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto a contratação de assessoria contábil, mediante processo de Inexigibilidade de Licitação, visando desenvolver as atividades inerentes aos 

serviços técnicos profissionais em assessoria qualificada em contabilidade pública, acompanhamento da execução orçamentária (contabilização, classificação e emissão de balancetes, 

balanços e demonstrações periódicos) e prestações de contas bimestrais junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN (SIAI). 

Parágrafo Primeiro – A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, no competente processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 003/2021, fundamentado nos termos do art. 13, inciso III, c/c art. 25, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores que lhe foram introduzidas. 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 – Pela prestação dos serviços contábeis que se refere a Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), em 12 

(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Parágrafo Primeiro – O valor estipulado no “Caput” desta Cláusula será depositado na Conta Corrente indicada pelo CONTRATADO, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente; 

Parágrafo Segundo – Fica condicionado, para o efetivo pagamento, a apresentação de Nota Fiscal, certidões negativas relativas às obrigações fiscais do CONTRATADO e Relatório de 

Execução dos serviços. 
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3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

3.1 – Os recursos financeiros destinados às despesas relativas à execução dos serviços advocatícios contratados se encontram alocados no Orçamento Geral, Exercício de 2020, Atividade 

441 – 441-2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSIVIDADE 

4.1 – O CONTRATADO não poderá transferir a terceiros quaisquer informações de natureza técnica, econômica ou comercial, vinculados à execução dos serviços ora contratados, que, 

depois de concluídos, serão exclusivamente do patrimônio da CONTRATANTE, ficando a está reservada os direitos sobre os produtos resultantes. 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 – O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ser renovado, mediante Termo Aditivo. 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 – DO CONTRATADO 

6.1 – Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

6.1.1 – Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução do presente Termo de Contrato, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

6.1.2 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito, da CONTRATANTE; 

6.1.3 – Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 

6.1.4 – Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da execução do objeto do instrumento contratual firmado; 

6.2 – Por força do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar à CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de 

quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 – Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos necessários e informações solicitadas por esta, indispensáveis para a execução dos serviços, bem como, no ato da assinatura 

deste Contrato, outorgar instrumento de mandato com os poderes ad judicia et extra, habilitando o advogado CONTRATADO a representá-lo em juízo; 

6.2.2 – Permitir o acesso do CONTRATADO em suas instalações para realização de levantamentos e/ou estudos para subsidiar as demandas judiciais e/ou administrativas: 

6.2.3 – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, dos serviços efetivamente prestados, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato; 

6.2.4 – Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento contratual; 

6.2.5 – Cumprir rigorosamente com todas as cláusulas e condições estabelecidas pelo presente instrumento. 

7 – CLÁUSILA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 – Na ocorrência de inadimplência contratual parcial ou total, o CONTRATADO ficará sujeito as seguintes penalidades e sanções: 

7.1.1 – Advertência; 

7.1.2 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado neste instrumento; 

7.1.3 – Suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratação para execução de serviços com a CONTRATANTE, por período não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação, perante a Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

7.2 – Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços ora contratados, a responsabilidade da CONTRATADA será apurada em processo administrativo, 

sendo aplicada sanção proporcional à responsabilidade. 

7.3 – Entende-se por motivo de força maior, para efeito de penalidades e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, epidemias, avalanches, tempestades, 

raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes interessadas, que, mesmo diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência; 

7.4 – O CONTRATADO deverá comunicar a CONTRATANTE os fatos de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos 

para a respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

7.5 – A CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento dos documentos de comprovação dos fatos ocorridos, deverá aceitar ou 

recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa.   

8– CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E ANULAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 – Fica reservado à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao CONTRATADO caiba o direito 

de qualquer indenização ou retenção, seja a que título for pelos motivos a seguir: 

8.1.1 – Inexecução total ou parcial do contrato; 

8.1.2 – Subcontratação total ou parcial para a execução dos serviços, exceto quando expressamente autorizado pela Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN; 

8.1.3 – Desatendimento das determinações legais e regulamentares, referentes ao objeto do presente Termo de Contrato; 

8.1.4 – Falência; 

8.1.5 – Razões de interesse público; 

8.1.6 – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva para a execução do contrato; 

8.1.7 – Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 

8.1.8 – Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

8.1.9 – Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

8.1.10 – Paralisação dos serviços contratados, sem justas causa e prévia comunicação à administração; 

8.1.11 – Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.1.12 – Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

8.1.14 – A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de documentos necessários à execução do objeto contratado; 

8.1.15 – Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

8.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

8.2.1 – Determinado por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, nos casos retro enumerados; 

8.2.2 – Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo; 

8.2.3 – Judicial, nos termos da legislação aplicável; 

8.2.4 – No caso de haver rescisão motivada pelo que se expressa no item 8.1.5, o CONTRATADO será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido. 

Parágrafo Primeiro – No caso da rescisão do Contrato por culpa do CONTRATADO, esta será responsável por perdas e danos causados à CONTRATANTE, sujeitando-se ainda às 

penalidades previstas na Cláusula Sétima. 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato será considerado nulo se verificada a incapacidade do CONTRATADO na execução dos serviços relativos à assessoria técnico-jurídica de que 

trata a Cláusula Primeira do presente instrumento.  

9 – CLÁUSULA NONA – DOS ADITAMENTOS 

9.1 – Sempre que se tornar necessário e/ou conveniente e mediante manifestação consensual das partes, o presente Contrato poderá ser alterado ou modificado, mediante Termo Aditivo, 

nos termos do art. 65 ou 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

10.1 – O profissional CONTRATADO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE e correrão por conta exclusiva do CONTRATADO todas as obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, obrigando-se a saldá-las na época devida.  

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRANTANTE se responsabilizar pela publicação do resumo deste instrumento no Diário Oficial do Município, na forma do § Único, do art. 61, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

12.1 – A presente contratação fundamenta-se nas disposições previstas no art. 13, incisos II, III e V, c/c art. 25, inciso II, § 1º, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
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12.2 – Os casos omissos serão resolvidos consoantes rege a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, de conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente 

instrumento contratual, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.2 – E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 

presenciais abaixo subscritas. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

               VAGNER RODRIGUES PEREIRA                                             KALINEKEILE SOUZA MEDEIROS                                                                            

           Presidente da Câmara                                                                        Titular da Contratada  

                                                                               CNPJ/MF Nº 24.517.278/0001-07                                                       CNPJ: 36.293.503/0001-40 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 11010009/2021 

(LN Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de empresa para locação de licença de uso se software de folha de pagamento, durante o 

exercício de 2021, visando suprir as necessidades da sede da Câmara Municipal. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais), correspondentes a locação do software. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 
II – “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”.   

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente a empresa LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO 

DE DADOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 73.807.711/0001-46, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta casa legislativa. 
  

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação da empresa LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 73.807.711/0001-46, referente à 

locação de licença de uso se software de folha de pagamento, durante o exercício de 2021, no valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilma. Sra. FRANCISCA ANDRESSA SOARES 

RODRIGUES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11010009/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP 

OBJETIVO: Locação de licença de uso se software de folha de pagamento, durante o exercício de 2021 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), a ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do  Município, 

Exercício de 2021, Atividade 441 - 441-2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte 10010000 – Recursos Ordinários  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021. 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, E A 

EMPRESA LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EP, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, sediada na Rua Elias Bessa, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 24.517.278/0001-07, representada neste ato pela 

Excelentíssimo Senhor Presidente VAGNER RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1586860-SSP/RN, inscrita no CPF nº 009.116.684-54, 

residente e domiciliado na Avenida Alexandre Soares, nº sn, Centro, Taboleiro Grande/RN e do outro lado a empresa LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA EP, inscrita no CNPJ/MF nº. 73.807.711/0001-46, estabelecida na PC 23 de Junho, nº. 10, sala 12, Centro, Eusébio/CE, representada neste ato 

pelo seu procurador GLAUBER BEZERRA SOUSA, brasileiro, solteiro, procurador, portador do RG nº. 2004009004711-SSP/CE, inscrito no CPF nº. 017.571.753-26, residente e 

domiciliado na Rua Diamantina, nº 210, Jóquei Clube, Fortaleza/CE, denominados simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, pelas cláusu las e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-

lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, que mutuamente acordam e aceitam: 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto a Locação de licença de uso se software de folha de pagamento, durante o exercício de 2021. 

Parágrafo Primeiro – A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, no competente processo de Dispensa 

de Licitação nº 11010009/2021, fundamentado nos termos do art. art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 – Pela prestação dos serviços que se refere a Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), a ser quitado 

em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

Parágrafo Primeiro – O valor estipulado no “Caput” desta Cláusula será depositado na Conta Corrente indicada pelo CONTRATADO, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente; 

Parágrafo Segundo – Fica condicionado, para o efetivo pagamento, a apresentação de Nota Fiscal, certidões negativas relativas às obrigações fiscais do CONTRATADO e Relatório de 

Execução dos serviços. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução 032/2016 – TCE/RN, alterada pela Resolução 024/2017 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, 

obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 – Os recursos financeiros destinados às despesas relativas à execução dos serviços contratados se encontram alocados no Orçamento Geral, Exercício de 2021, Atividade 441 – 441-

2.1001.1.31.1.2.1.0339039 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA EXCLUSIVIDADE 
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4.1 – O CONTRATADO não poderá transferir a terceiros quaisquer informações de natureza técnica, econômica ou comercial, vinculados à execução dos serviços ora contratados, que, 

depois de concluídos, serão exclusivamente do patrimônio da CONTRATANTE, ficando a está reservada os direitos sobre os produtos resultantes. 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 – O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ser renovado, mediante Termo Aditivo. 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 – DO CONTRATADO 

6.1 – Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

6.1.1 – Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução do presente Termo de Contrato, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

6.1.2 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito, da CONTRATANTE; 

6.1.3 – Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 

6.1.4 – Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da execução do objeto do instrumento contratual firmado; 

6.2 – Por força do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar à CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de 

quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

6.2 – DA CONTRATANTE: 

6.2.1 – Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos necessários e informações solicitadas por esta, indispensáveis para a execução dos serviços, bem como, no ato da assinatura 

deste Contrato, outorgar instrumento de mandato com os poderes ad judicia et extra, habilitando o advogado CONTRATADO a representá-lo em juízo; 

6.2.2 – Permitir o acesso do CONTRATADO em suas instalações para realização de levantamentos e/ou estudos para subsidiar as demandas judiciais e/ou administrativas: 

6.2.3 – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, dos serviços efetivamente prestados, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato; 

6.2.4 – Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento contratual; 

6.2.5 – Cumprir rigorosamente com todas as cláusulas e condições estabelecidas pelo presente instrumento. 

7 – CLÁUSILA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 – Na ocorrência de inadimplência contratual parcial ou total, o CONTRATADO ficará sujeito as seguintes penalidades e sanções: 

7.1.1 – Advertência; 

7.1.2 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado neste instrumento; 

7.1.3 – Suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratação para execução de serviços com a CONTRATANTE, por período não superior a 02 (dois) anos; 

7.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes  da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação, perante a Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

7.2 – Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços ora contratados, a responsabilidade da CONTRATADA será apurada em processo administrativo, 

sendo aplicada sanção proporcional à responsabilidade. 

7.3 – Entende-se por motivo de força maior, para efeito de penalidades e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, epidemias, avalanches, tempestades, 

raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 

qualquer das partes interessadas, que, mesmo diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência; 

7.4 – O CONTRATADO deverá comunicar a CONTRATANTE os fatos de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos 

para a respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

7.5 – A CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento dos documentos de comprovação dos fatos oco rridos, deverá aceitar ou 

recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa.   

8– CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E ANULAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 – Fica reservado à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao CONTRATADO caiba o direito 

de qualquer indenização ou retenção, seja a que título for pelos motivos a seguir: 

8.1.1 – Inexecução total ou parcial do contrato; 

8.1.2 – Subcontratação total ou parcial para a execução dos serviços, exceto quando expressamente autorizado pela Câmara Municipal de Taboleiro Grande/RN; 

8.1.3 – Desatendimento das determinações legais e regulamentares, referentes ao objeto do presente Termo de Contrato; 

8.1.4 – Falência; 

8.1.5 – Razões de interesse público; 

8.1.6 – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva para a execução do contrato; 

8.1.7 – Atraso injustificado no início da execução dos serviços; 

8.1.8 – Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 

8.1.9 – Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

8.1.10 – Paralisação dos serviços contratados, sem justas causa e prévia comunicação à administração; 

8.1.11 – Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.1.12 – Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

8.1.14 – A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de documentos necessários à execução do objeto contratado; 

8.1.15 – Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

8.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

8.2.1 – Determinado por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, nos casos retro enumerados; 

8.2.2 – Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo; 

8.2.3 – Judicial, nos termos da legislação aplicável; 

8.2.4 – No caso de haver rescisão motivada pelo que se expressa no item 8.1.5, o CONTRATADO será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido. 

Parágrafo Primeiro – No caso da rescisão do Contrato por culpa do CONTRATADO, esta será responsável por perdas e danos causados à CONTRATANTE, sujeitando-se ainda às 

penalidades previstas na Cláusula Sétima. 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato será considerado nulo se verificada a incapacidade do CONTRATADO na execução dos serviços relativos à assessoria técnico-jurídica de que 

trata a Cláusula Primeira do presente instrumento.  

9 – CLÁUSULA NONA – DOS ADITAMENTOS 

9.1 – Sempre que se tornar necessário e/ou conveniente e mediante manifestação consensual das partes, o presente Contrato poderá ser alterado ou modificado, mediante Termo Aditivo, 

nos termos do art. 65 ou 57, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

10.1 – O profissional CONTRATADO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE e correrão por conta exclusiva do CONTRATADO todas as obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, obrigando-se a saldá-las na época devida.  

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRANTANTE se responsabilizar pela publicação do resumo deste instrumento no Diário Oficial do Município, na forma do § Único, do art. 61, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

12.1 – A presente contratação fundamenta-se nas disposições previstas no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas. 

12.2 – Os casos omissos serão resolvidos consoantes rege a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, de conformidade com as 

normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
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13.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente 

instrumento contratual, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.2 – E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 

presenciais abaixo subscritas. 

Taboleiro Grande/RN, 11 de janeiro de 2021 

               VAGNER RODRIGUES PEREIRA                                             GLAUBER BEZERRA SOUSA 

           Presidente da Câmara                                                                        Representante da Contratada  

                                                                               CNPJ/MF Nº 24.517.278/0001-07                                                       CNPJ: 73.807.711/0001-46 
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